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RES: [SEGURO DPVAT] 
Caixa de entrada x 

 
faleconosco@seguradoralider.com.br 
 

26 de set de 2019 
16:21 (há 17 horas) 

  
 

 para eu 

 
 

Sra. Rejaine, boa tarde! 

Sinistro 3190282248 foi cancelado, tendo em vista que não se justifica a cobertura 

pleiteada, face ser a vítima o proprietário do veículo, para o qual a situação de 

pagamento do Seguro DPVAT se caracteriza como irregular. 
Oportuno enfatizar que no presente caso, seria descabido o pagamento da 

indenização com posterior ação de regresso, o que resultaria na cobrança ao 

próprio recebedor da indenização. 

Referente a cobertura de Reembolso de despesas médicas sinistro 3190282288 

Devido a uma inconsistência identificada na consulta do processo, registramos uma 

reclamação, onde o setor responsável pelo protocolo nº  41923901 analisará e 

entrará em contato pelo telefone no prazo de 10 dias úteis. Pedimos, por gentileza, 

que aguarde. 

Atenciosamente, 

Ana 

www.seguradoralider.com.br 

Leia nossa News e nosso Blog. Siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 

 ------------ Mensagem Original ------------ 

De: caicoseguros@gmail.com 

Enviada em: 26/09/2019 16:04:11 

Para: faleconosco@seguradoralider.com.br 

CC: 

Assunto: [SEGURO DPVAT] 

SEGURO DPVAT - APP: FALE CONOSCO 
Nome: Rejaine Alves Queiroz 
CPF/CNPJ: 06782225417 
E-mail: caicoseguros@gmail.com 
Cidade - UF: Caicó - RN 
Telefone: (84) 998015199 
Opções Selecionadas: Pedido de indenização > Outra dúvida 
Mensagem: Boa tarde, aos amigos. Protocolei o processo de indenização e 
até não foi disponibilizado nenhum tipo de informação no Sistema. Solicito, por 
favor, com a brevidade que o caso requer, o motivo da negativa deste. E 
quanto ao DAMS o motivo pelo qual não me disponibilizaram nenhuma 
mensuração sobre este pleito, já que é direito meu ser ressarcida. Fico no 
aguardo. 
EMAIL ENVIADO AUTOMATICAMENTE 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0803662-66.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVATAção:

AUTOR: REJAINE ALVES QUEIROZ

AUTORIDADE: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

A autora juntou à inicial diversos recibos e notas fiscais, no entanto, não formulou nenhum pedido de ressarcimento de
despesas médicas, apenas mencionando de modo esparso a legislação aplicável ao caso.

Nessa conjuntura, com o intuito de facilitar futuramente o julgamento do mérito, é imprescindível que nesse momento
processual a requerente especifique qual(is) tipo(s) de indenização(ões) está pleiteando, se apenas a indenização por invalidez
permanente ou também o reembolso das despesas médicas e suplementares.

Com relação ao valor da causa, assim dispõe o art. 292 do CPC/2015, II:

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, , a modificação, a resolução, a resiliçãoo cumprimento
ou a rescisão de ato jurídico,  ou o de sua parte controvertida;o valor do ato

Assim, caso a autora opte por também requerer o ressarcimento das depesas e gastos médicos, pelo menos nessa parte o
valor poderá ser mensurado, e por consequência, deverá a requerente, no ato da emenda, também corrigir o valor da causa.

Pelo exposto, determino a Secretaria que intime a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 321, CPC),
emende a petição inicial, indicando precisamente:

1. O pedido com suas especificações (art. 319, IV, CPC).

2. O valor da causa (art. 319, V, CPC), no caso de também estar sendo cobrado o ressarcimento das despesas médicas.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, após a devida certificação, voltem-me os autos conclusos.

 20 de janeiro de 2020CAICÓ/RN,
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LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

Processo nº 0803662-66.2019.8.20.5101

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

ATO ORDINATÓRIO / ABERTURA DE VISTA

Nesta data, intimo e abro vista do inteiro teor do DESPACHO de ID nº 52488434.

CAICÓ, 13 de abril de 2020

 

ADI COSTA DE AZEVEDO SILVA

Chefe de Secretaria
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EM ANEXO.
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CAICÓ ADVOCACIA/SEGUROS & ASSESSORIA JURÍDICA                      

Kelly Maria Medeiros do Nascimento – OAB 7.469 - RN 

Rua André Sales, 130, Paulo VI – Caicó-RN - CEP: 59300-000  

Próximo ao Hospital Regional do Seridó - SESP 

E-mail: caicodpvat@hotmail.com e caicoseguros@gmail.com. 

Fones: 84 – 3417-2265; 99801-5199 e 98887-0543 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA COMARCA CAICÓ-RN. 
 

 

 

PROCESSO: 0803662-66.2019.8.20.5101. 

PROMOVENTE: Rejaine Alves Queiroz. 

PROMOVIDA: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 

 

DOUTO JUÍZO. 

 

 

Rejaine Alves Queiroz, já devidamente qualificada nos autos da ação a qual 

tramita perante este Douto Juízo, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A, por intermédio de sua procuradora que esta subscreve, vem perante Vossa 

Excelência, emendar à inicial, em tempo hábil, expor e ao final requerer o seguinte: 

 

 - PRELIMINARMENTE.  

 

Em todo e qualquer expediente laboral vez em quando se tem equívocos, 

como acontecera nos Autos em comento. Em sendo assim, vimos a Vossa Excelência nos 

Desculparmos pelo vexame ocasionado ao Douto Juízo em sua labuta prestimosa, 

principalmente ao volume de processos que lhes são capitaneados. 

 

Cumprindo determinação judicial contida nos autos em análise, conforme 

ID- 52488434 se observam que não se mensurou o valor do pedido porque, segundo os 

preceitos que norteiam Lei 6194/74 e atualizações, torna-se impossível, mesmo que seja de 

forma aproximada, ou melhor, este estabelecido é algo que só se verifica após a Perícia 

Médica, mesmo que a Norma Legal acima, em seu art. 3º, nos possibilite uma tabela elencando 

os danos corporais previstos em seu instituto. 

 

No que tange, ao determinado no item “2” do referido despacho, tem-se 

interesse sim, o que se pede para incluir no caderno processual, ou seja „reembolso das 

Despesas de Assistência Médicas e Suplementares – DAMS, esta totalizando 2.412,28 (Dois 

mil quatrocentos e doze reais e vinte e oito reais). 

 

Então, relacionado ao cumprimento da determinação judicial, a causa de pedir 

consiste no Seguro por Acidente do DPVAT, não pago Administrativamente, tomando como 

base o valor estabelecido no art. 31, II da Lei 11.945/2009. 

 

- DO REQUERIMENTO: 

 

Pelo exposto, restando devidamente esclarecido os pontos não reportados pela 

parte requerente, na sua peça inaugural, vêm, então, emendar a inicial, nos termos acima, 

requerendo a Vossa Excelência, a citação da demandada para, querendo, apresentar 
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contestação, e, ainda, pugna pela realização da prova pericial, nos termos do Convênio firmado 

entre a Seguradora Líder e o TJ/RN, sendo nomeado perito de confiança do Juízo, para realizar 

a prova firmada no art. 5º da Lei nº 6.194/74. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Caicó-RN, 27 de Abril de 2020. 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada – 7.469/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vba. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000
Contato: ( ) - Email:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0803662-66.2019.8.20.5101

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, em razão da petição juntada aos autos ID 56131726, faço conclusão. Dou fé.

CAICÓ, 25 de maio de 2020

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0803662-66.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: REJAINE ALVES QUEIROZ

AUTORIDADE: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Diante do cumprimento, pela parte autora, das determinações do Despacho de ID nº 52488434, recebo a inicial.

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua
vez, trata-se de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia
monetária referente à demonstrativo de seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantifica-la de acordo com a tabela vigente à Lei Federal nº 6.194/74 e conforme o teor da súmula apontada. Assim, antes do
processo ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas
vezes insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adptá-lo à tabla oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.
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Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

/RN,CAICÓ  data da assinatura eletrônica.

 

                                                

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0803662-66.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: REJAINE ALVES QUEIROZ

AUTORIDADE: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Diante do cumprimento, pela parte autora, das determinações do Despacho de ID nº 52488434, recebo a inicial.

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua
vez, trata-se de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia
monetária referente à demonstrativo de seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantifica-la de acordo com a tabela vigente à Lei Federal nº 6.194/74 e conforme o teor da súmula apontada. Assim, antes do
processo ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas
vezes insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adptá-lo à tabla oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.

Num. 61200968 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO - 28/09/2020 18:08:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092818083204800000058189564
Número do documento: 20092818083204800000058189564



Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

/RN,CAICÓ  data da assinatura eletrônica.

 

                                                

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0803662-66.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: REJAINE ALVES QUEIROZ

AUTORIDADE: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Diante do cumprimento, pela parte autora, das determinações do Despacho de ID nº 52488434, recebo a inicial.

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua
vez, trata-se de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia
monetária referente à demonstrativo de seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantifica-la de acordo com a tabela vigente à Lei Federal nº 6.194/74 e conforme o teor da súmula apontada. Assim, antes do
processo ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas
vezes insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adptá-lo à tabla oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
alertando-o da regra do art. 344 do NCPC.
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Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu advogado, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

/RN,CAICÓ  data da assinatura eletrônica.

 

                                                

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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